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3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais é 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração, desde que o interessado protocole 
na Diretoria de Ensino da Região de São Bernardo do Campo, 
com documentos comprobatórios, em anexo.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Data: 15/01/2024 a 
partir da 9h.

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará os candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação - (Período a definir)
3.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Será realizada a análise sobre:
3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 

relevância social das atribuições a serem desempenhadas;
3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
desaobernardo.educacao.sp.gov.br/ .

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados, oportu-
namente, para futuras vagas de Diretor de Escola ou Diretor 
Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Diretor de Escola/ Diretor Escolar pelo Dirigente Regio-
nal de Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na 
portaria de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

São Bernardo do Campo, 08 de janeiro de 2024
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo
Diretoria de Ensino da Região de São Bernardo do Campo
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO 

DE VAGA SUPERVISOR DE ENSINO / SUPERVISOR EDUCACIO-
NAL – 001/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Região de São Bernardo 
do Campo, torna pública a relação de vagas de Supervisor de 
Ensino / Supervisor Educacional, a ser preenchida mediante 
designação, nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução 
SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O preenchimento das vagas 
será realizado em conformidade com as normas e requisitos 
estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS
Será oferecida a seguinte vaga para o cargo de Supervisor 

de Ensino/Supervisor Educacional:
01 (um) Cargo em substituição de Supervisor de Ensino
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 2.1. O candidato 

interessado em concorrer à vaga deverá atender aos seguintes 
requisitos: 2.1.1. Ser Supervisor de Ensino / Supervisor Educacio-
nal, ou Diretor de Escola / Diretor Escolar ou docente (efetivo ou 
ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos: 
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da 
Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado 
pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 
Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Edu-
cacional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional 
ou em política educacional, os períodos de: 2.1.2.3.1. coorde-
nação e assessoramento pedagógico nas unidades escolares e 
administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
III - DAS ETAPAS 3.1. O processo para preenchimento das 

vagas ocorrerá no período de 10/01/2024 a 16/01/2024, nesta 
Diretoria de Ensino, considerando as seguintes etapas:

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano 

de Ação da Unidade Escolar, elaborado pela Melhoria de 
Resultados.

IV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos 

deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com 
a identificação do candidato. Anexo à proposta de trabalho, o 
interessado deverá entregar, cópia simples da documentação 
abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o itens II.c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: EE ENGENHEIRO MÁRIO SALES SOUTO – Av. Rui 

Barbosa, 670 – Centro / Carapicuíba.
E-mail: e009726a@educacao.sp.gov.br
Período: de 10/01/24 a 15/01/24
Horário: das 08h às 12h / das 13h às 17h
VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice Diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, com intervalo de uma hora para almoço.
c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 

estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Licitação de Cantina Escolar
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres 

da E. E. Professor Orlando Geribola, situada na rua Sociedade 
Esportiva Palmeiras, 284 - Jardim Helena, Osasco - SP, CEP 
06132-340, torna pública Abertura do Processo de Licitação 
para administração dos serviços da Cantina Escolar da referida 
escola e comunica aos interessados que as instruções deverão 
ser retiradas no endereço acima, no período de 22/01/2024 
a 26/01/2024 das 09h00 às 16h00, mediante a comprovação 
do recolhimento de R$ 70,72 (setenta reais e setenta e dois 
centavos), correspondente a 2 (duas) UFESP`s, em nome da APM 
junto ao Banco do Brasil, agência nº4867-4, conta corrente nº 
7212-5, sem devolução.

As propostas, bem como toda a documentação, deverão 
ser encaminhadas em 02 (dois) envelopes lacrados para o 
mesmo local até o dia 02/02/2024 às 16h00. A abertura dos 
envelopes contendo propostas será realizada na sessão pública 
no dia 07/02/2024 às 15h30, nas dependências da escola, pela 
Comissão Julgadora designada pela Diretora Executiva da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO
 EDITAL
Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo
Diretoria de Ensino da Região de São Bernardo do Campo
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO 

DE VAGA DIRETOR DE ESCOLA/ DIRETOR ESCOLAR - 002/2024
O Dirigente Regional de Ensino da Região São Bernardo do 

Campo de, torna pública a relação de vagas de Diretor de Escola/
Diretor Escolar, a ser preenchidas mediante designação, nas 
unidades escolares sob sua jurisdição, nos termos da Resolução 
SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O preenchimento das vagas 
será realizado em conformidade com as normas e requisitos 
estabelecidos neste edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida 1 (uma) vaga para o cargo de Diretor Escolar 

na seguinte unidade escolar:
EE Walker da Costa Barbosa Prof. – cargo vago de Diretor 

Escolar
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer à vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efe-

tivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério 
desta Secretaria de Estado da Educação;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III 

da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997; ou
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares, se aplicável;
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso 2 Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL – 1ª Edição/2023 (Será o único aceito como 
pré-requisito para os Processos de Seleção de Diretor, portanto, 
não será mais aceito PDL 1.0).

III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 10/01/2024 a 15/01/2024, na Diretoria de Ensino, 
considerando as seguintes etapas:

3.2 – Etapa 1 – Inscrição – Período das 8h do dia 
10/01/2024 às 16h do dia 12/01/2024

3.2.1. O Diretor de Escola / Diretor Escolar e/ou o docente 
(efetivo ou ocupante de função-atividade) de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá se 
inscrever no processo de seleção, através do link https://forms.
gle/4x1TizoREAVBwFWm8 ;

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher os requisitos e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino de 
interesse de inscrição, até o dia 29/11/2023, para fins de atuali-
zação de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, 
a diretoria de ensino terá 01 (um) dia para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

EDITAL DESIGNAÇÃO VICE DIRETOR ESCOLAR
A E.E. DEPUTADO DAGOBERTO SALLES FILHO nos termos 

da Resolução SEDUC nº 52, de 29-06-2022, com alterações 
dispostas na LC nº 1.396 de 22/12/2023, a função passa a ser 
denominada Vice-diretor de Escola, torna pública a abertura do 
período de recebimento de propostas de trabalho e realização 
de entrevistas para docentes interessados em exercer junto à 
esta Unidade Escolar a função gratificada de Vice Diretor Escolar.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Melhoria de 

Resultados da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 – caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano 

de Ação da Unidade Escolar, elaborado pela Melhoria de 
Resultados.

IV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos 

deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com 
a identificação do candidato. Anexo à proposta de trabalho, o 
interessado deverá entregar, cópia simples da documentação 
abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II.c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: Luiz Ferreira Gil nº 500 – São Luiz – Caucaia do Alto 

– Cotia ou através do e-mail: e048112a@educacao.sp.gov.br
Período da Inscrição: 10/01 à 15/01/2024 - Horário: 9h 

às 16h
VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice Diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, com intervalo de uma hora para almoço.
c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 

estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

EDITAL DESIGNAÇÃO VICE DIRETOR ESCOLAR
A E.E. ENGENHEIRO MÁRIO SALES SOUTO nos termos 

da Resolução SEDUC nº 52, de 29-06-2022, com alterações 
dispostas na LC nº 1.396 de 22/12/2023, a função passa a ser 
denominada Vice-diretor de Escola, torna pública a abertura do 
período de recebimento de propostas de trabalho e realização 
de entrevistas para docentes interessados em exercer junto à 
esta Unidade Escolar a função gratificada de Vice Diretor Escolar.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Melhoria de 

Resultados da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

– Jardim Cruzeiro – Cidade Dutra – Fone 5660-1325, conforme 
data e horário que será enviado por e-mail , ao candidato.

As entrevistas serão conduzidas tendo como base o “Rotei-
ro para Entrevistas – CIEBP”, disponibilizado no Anexo I, de uso 
exclusivo da equipe da Diretoria de Ensino.

8.3) Seleção
A seleção será realizada tendo como base a adequação do 

candidato as habilidades e competências descritas neste edital, 
utilizando as informações prestadas no formulário, o vídeo 
enviado e a entrevista.

Essa avaliação será conduzida com base na “Régua de Sele-
ção para Professor Coordenador do CIEBP”, disponível no Anexo 
II, de uso exclusivo da equipe da Diretoria de Ensino.

9) Classificação
A seleção com a classificação final será publicada no site 

eletrônico da Diretoria de Ensino e encaminhado via e-mail 
para os candidatos selecionados. Por fim, será realizado contato 
telefônico com a notificação.

10) Interposição de Recursos
Não caberá recursos quanto ao processo de análise das 

informações e documentos solicitados, assim como da entre-
vista.

11) Disposições Finais
· O Professor Coordenador do Centro de Inovação da 

Educação Básica Paulista cumprirá uma jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, com intervalo de uma hora para 
almoço;

· O ato de inscrição implicará na aceitação, por parte do 
candidato, de todas as disposições do presente Edital;

· O presente Processo Seletivo finaliza com a designação 
dos candidatos aprovado e selecionados;

· O Candidato que tiver acúmulo no horário de trabalho do 
Centro de Inovação da educação Básica Paulista, fica impedido 
de participar do processo de credenciamento;

· Uma vez realizada a inscrição, o candidato está ciente e 
de acordo que após a realização da entrevista, é de exclusiva 
decisão da Diretoria de Ensino a seleção dos interessados;

· O candidato aprovado no processo de seleção somente 
iniciará o exercício das funções após a publicação da designação 
no Diário Oficial do Estado – DOE;

· Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
Comissão responsável da Diretoria de Ensino e pelo Centro de 
Inovação da Educação Básica de São Paulo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
 EDITAL 09/01/2024
EDITAL DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR ESCOLAR
A E.E. República da Costa Rica nos termos da Resolução 

SEDUC nº 52, de 29-06-2022, com alterações dispostas na 
LC nº 1.396 de 22/12/2023, a função passa a ser deno-
minada Vice-diretor de Escola, torna pública a abertura 
do período de recebimento de propostas de trabalho e 
realização de entrevistas para docentes interessados em 
exercer junto à esta Unidade Escolar a função gratificada 
de Vice-diretor Escolar.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Melhoria de 

Resultados da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - Diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - Certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - Caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano 

de Ação da Unidade Escolar, elaborado pela Melhoria de 
Resultados.

IV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos 

deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com 
a identificação do candidato. Anexo à proposta de trabalho, o 
interessado deverá entregar, cópia simples da documentação 
abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II. c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições:
Local: EE REPÙBLICA DA COSTA RICA
Período: 15/01 a 19/01/2024
Horário: 9H00 às 16H00
VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice-diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, com intervalo de uma hora para almoço.
c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 

estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.


